
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.395.536 - SP 
(2018/0294580-0)

  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : SEAL LACRES INDUSTRIA E COMERCIO DE LACRES LTDA 
ADVOGADO : FABIANO NUNES SALLES  - SP157786 
AGRAVADO  : SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

SANEAMENTO S/A 
ADVOGADOS : GILBERTO JACOBUCCI JUNIOR E OUTRO(S) - SP135763 
   ANDRÉ EDUARDO MARCELINO  - SP191103 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. 
INTEMPESTIVIDADE. FERIADO LOCAL. SUSPENSÃO DO PRAZO 
RECURSAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO NA INTERPOSIÇÃO 
DO RECURSO. REGULARIZAÇÃO POSTERIOR. 
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a 
incidência do Enunciado Administrativo n. 3/STJ: “Aos recursos interpostos 
com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 
18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade 
recursal na forma do novo CPC”.
2. Encontra-se pacificado no STJ entendimento segundo o qual a ocorrência 
de feriado local, recesso, paralisação ou interrupção do expediente forense 
deve ser demonstrada por documento oficial ou certidão expedida pelo 
Tribunal de origem, no momento da interposição do recurso, não se 
admitindo regularização posterior. Precedente da Corte Especial.
3. "O feriado na segunda-feira de Carnaval, nos termos das Leis Federais nºs 
5.010/1966 e 11.697/2008, não se aplica à Justiça Comum estadual, 
restringindo-se à Justiça Federal e ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
dos Territórios (TJDFT), respectivamente". (AgInt no AREsp 1120302/SP, 
Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 26/06/2018, DJe 29/06/2018)
4. Agravo interno não provido. 

 

  

 

  

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  "A 
Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do(a) 
Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros 
Francisco Falcão (Presidente), Herman Benjamin e Og Fernandes votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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